
LEI MUNICIPAL Nº 579 DE 05 DE AGOSTO DE 2025 

 

“Altera os Anexos III e IV da Lei 
Municipal nº 192, de 31 de janeiro de 
2017, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa do Poder Executivo do 
Município de Itapagipe, e dá outras 
providências.” 

 

A Câmara Municipal de Itapagipe, Estado de Minas Gerais, Aprova, 

e eu, Prefeito, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, Sanciono a seguinte Lei Municipal: 

Art. 1º Ficam alterados os Anexos III e IV da Lei Municipal nº 192, de 31 de 
janeiro de 2017, que trata do organograma da estrutura administrativa do Poder 
Executivo Municipal. Esses anexos passam a vigorar conforme o novo anexo 
que acompanha esta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Itapagipe, 05 de agosto de 2025. 

 

 

 

Ricardo Garcia da Silva 

Prefeito  

 

 

 





 



 



 



 



 



 



 



 



 

 



 



 


